
GINAi
tJâ2-<

fk"§*L n*WeFJ
A]t4AZO]'lAS

GOVERXO DO ES ADO
C

LICENÇA AMBIENTAL UNICA DE SUPRESSÃO VTCBULN.'07412023

Manaus, N ilUffia

Rosa Ma Juliano Marcos eÉte de souza
idente

liveira Geissler
Técnica Diretor

www.ipaam.am.goYbÍ
twitler.com/lpaamAMl
instagran.com/@ipaamam
facebook.com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am.gov.br
Fone'.(gz) 2'123.5721 I 2123-ô731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque Dez
Manaus - AM
CEP: 6905G030 IPAAftI

Empresa/lnteressado: Gonetrutora ETAM Ltda

Endereço p/correspondêncie: Av. Margarita, no 420, Nova Cidade,
Manaus-AM

CEP:

CNPJ/CPF : 22.7 68.840|0001 -31 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fonê: (92) 99353-0020 E-mail:

ASV decorrente da L.O No: í53/2023

Modalidade do Projeto no SINAFLOR: ASV

Nome do Empreendimento: AM-0'10 - JAZ-05

Area a ser suprimida: 2,8860ha

Atividade Principal: Lavra a céu abeto sem beneficiamento

Registro No IPAAM: í 008.0109 Gompensação Ambientâl: NA

Volumetria AutoÍizada (dados do lnvêntáÍio Florestal): 320,636 St

Na eventual necessidade de transportê da volumetria de produtos decorrente da supressão
vegetal, o interessado deverá cadastrar projeto de Autorização de Uso de Matéria-Prima
Florestal - AUMPF junto ao SINAFLOR para avaliaçáo é postêrior emissão de nova
AutorizaÇão.

Finâlidade: Autorizar a supressão da vegêtação consiste na necessidade de implantação
de Lavra a Céu Aberto Sem Beneficiamento, com a extraçáo de matéria prima mineral para
a obra pública para reforma e modernização da rodovia am-010". A área total da jazida é de
2,886 hectares.

Porte: Pequeno

Responsável Técnico pele Eleboração/Exêcução: Pablo Roberto Ozório

Anotação de Respo.nsabilidade Técnica-ART: 4M20220335918
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Processo no. 957312022-7 0

Recibo SINAFLOR: 21 31 8988

Potencial Poluidor/Degradador: NA Validade: 01 Ano
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RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV N.'07412023

7

l.

4.

5.

6.

7.

O pedido de licenciamento c s resp€ctiva concesseo ds m$ma, só tera validade quando publicada Diário Oficial do Estado,
p€riódico rEgionâl local ou local d€ gÍsnde circulação, em meio eletónico de coÍnunicâçeo mantido pelo IPAAM. ou nos murais
das PÍefeituras c Câmaras Municipais, conforme an .24, d^ 1,.í Ít.3 .1tS de 24 de julho de 20 I 2:
A solicihÉo da rcnovação dâ Licançâ ArhbienBl Única d€vená seÍ requeÍida num pÍlzo mlnimo de 120 dias, ântes do vencimento.
confoÍme aÍ.23, da Lêi n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
Tods ê quslquer modificsçao iItÍoduzidâ ro projeto após a emisseo ds Licença implicâni na sua automáticã invalidaçeo, devendo
sor §olicitÂda novl Licênça, com ônus parr o inteÍessâdol
Esla Licrnça é válids apenas psm s localizsção, atividade e firalidade constrnte nâ mesm& devendo o intercssâdo ÍequereÍ ao
IPÁÁM nova Licença qusndo houver mudarça de qualquer um destes itens;
Esta Lic.Dç! nio dispensa e nem substitui nenhuÍn documenlo exigido p€la Legislsçâo Federal, Eíâdurl e Municipal;
A presetrte Autorüaçio de Supressão Vegeúl - ASV está seÍdo concedida com bas€ nrs infoÍm!ções conslantes no processo no

9573/2022-70 e ías peças técnic.s câdeslradas no SÍNAFLOR.
P&! o trúspoíe e a comeÍcializaçro de prcdutos e subpÍodúos Iloreslais oriundos desla Aulorizâçào de SupÍesso Vegetâl - ÁSV,
o empÍÊendedor/d€teDtoÍ ds ASV deverá solicitsr a Aútorização de Utilizsçno de Mâtéda PÍima Florestâl - AUMPF junto ao
IPAÂM, o que conesponde uma posteÍior inserção de novo p€dido junto ao SÍNAFLOR;
Prolegera faura cotrfoÍme estâbêlecido nas Leis n.' 5.197/67;
Em caso de solicitâçeo de Íelloveçtro, apÍesentar relatório de exploÍação florestal constando a plarilhâ de volume de mateíal lenhoso
já supímido e â sêr süprimido, confoÍm€ .uloriação em Licença Ambienlel Única - LAU de Aulorizaçâo de SupÍessão vegetal -
ASV;
Fica proibids a comercializsção e o transporte do matêrisl lenhoso oriuído do coíe das espécies pÍotegidas na forma da Lei;
Reâlizâ, dura[t6 o período dê supÍesso vegeial âs medidas pÍeve[tivas e mitigadoras dos impactos Íelacionados fauna silveslr€i
MeÍteÍ intêEral as Areâs de PÍesêrvrçâo PeÍmaíente, conforme estabelecido a Lei n. " I 2.ó5 I / 12 € 12.727 D0l2. 9 .

PaotegeÍ o solo Ê os cursos d'águâ ds contÀminação poÍ substáDciâs tóxicss (combustiveis, óleos, gÍaxâs, inselicida§, agrolóxicos.
tintss c ouros);
PÍotegeÍ o solo c os cursos d'águs da contsminaçâo por substâncias tóxicâs (combusliveis, óleos, gmxl! inseticidas, agrotóxicos.
tiítrs e outros);
Fics pmibida a inleÍrupçào dos cuÍsos d'águr, quando da consEução dâs viss de acesso palr transposiçlo na área;

Qusndo c{bível, compÍovar o cumprimeoto dâ Compensação Âmbiental tro pr.r. d. 30 dilr.
À saidâ de matéris prims do emprccndimento cujo tÍatrspoíe seja coniiderâdo cconômica ou logisticmente inviável deveú ser

dev idá.mêate justifrcáda.

Confúmados os iÍdícios de cornêÍcializaçeo iÍÍegulú de cÉditos no sisteÍra DOF s€á pÍoce/ido a Suspenseo e/ou Cancelúneílo
d. LAU e respectiva AUTEX.
Em caro de doaçâo da leú! ora autoriada, obriSatória à homologasão do Étio;
Esta LAU de supÍessâo vegetal autoriza soment€ a extÍação das especies e volumetria lisladas:
Fica expressamente proibido o coíe ds ândiÍobâ (Carapa guionensis: Carupa patuehtel e coqíba (Copaíera tawziÍolia hayne:
Copoiíera retiallalo; CopaiÍera nukiuta\. de à.otdo com o Decreto Estadual n 25.044/051

Nào são plssiveis de êxplorsçtro pan Íins mâdeiÍeiros a Castanheim (,8./rro llelia erce lsa) e a Setíngtreim (Hevea.spp.), e$ florcst^s
nâtumis, primíivas ou re8gnemd8s, confoÍme estab€lece o Decrelo FedéÍâl n' 5.97510ó.
O executor deve ãpÍes€ntar relstóÍio de execução da supressâo da vegelação com s respectiva ART do profissional habililado
contendo as seguintes informaçôes: número de indivlduos Íetirados, volume em m!, comprovação d8 deslinação do maEÍiâl vegetal.
coordemdrs geográficas, reSistro fotogúIico e outras informaçõ€s peíinentes no prsrzo de vslidÀde d6licenç&
Em csso de DÀo possibilidade de prescrvar os individuos protegidos na foÍms da Lei, a supressào vsgetãl dos 0t individuos de

Casbtrheira (berüolctia exc€lsa), esú dirctamente condicioíada à Compeassção FloÍcsdl. por meio ds compÍovsçào e planlio e

estabelecimenta'/acompaíhsmeíto das mudâs nâ popoÇào de t: I para cadr mdrvíduo suiÍimido, a ser cornprovados oos aulos em

tclâ, vis Íelatório circunsta[ciado no prazo de validade da licençâ, contêndo Íegirtros fototÍáÍicos. cooÍdenadás geogáficÀs da áíea

de Íeposição dou salvamento e assinaluÍa do técnico respooúvel;
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Castanheira 8 6-1

25. Esta iutoÍizaçâo paÍa supr€ssâo vegelal é pala uma á.Ea corÍsspondenle r 2,8860 ha.
2ó. Neo é permitila a ÍÊaliz!çào de quaimâda na áÍe3 objeto dests autorizaÉo.
27. PÍeseÍvar os individuos de g!-and€ ponc.
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www.ipaam.am.gov.bí
twitter.com/lpaamAMl
instagran.mm/@ipâamam
facebook.com/@ipaamAM
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LICENÇA AMBTENTAL úxrc,q, DE supRESSÁo vEGETAL N." 074/2023 fls.02

DADOS DO IMOVEUTERRENO

Coordenadas geográÍicas de referência lDalum SIRGAS 20001:

Manaus-AM, tt JUll P

-

Rosa Juliano Marcos
Técnica Di

I M PORTANTE:
licâ erprassametrta o trsn§porte do mstêrisl.3êm o Documanto de origem F-lore$t{l - Do[.

GOVERNO DO ESÍÂDO

gâbinete@ipaam.am.gov.br
Fone:<g2) 2123-ô721 I 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Pârque Oez
Manaus - AM
CEP: ô9050.030

idente
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de Souza

Empresa/lnteressado: Construtora ETAM Ltda

Endereço p/correspondência: Av. Margarita, no 420, Nova Cidade,
Manaus-AM.

CEP:

CNPJ/CPF: 22.7 68.84010001 -31 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 99353-0020 E-mail:

ASV dêcorrente da L.O No: '15312023

Proprietário do lmóvel: Construtora ETAÍú Ltde

CPF/CN PJ : 22.7 68.84010001 -31 CAR: AM-1 301 902-86É8.77 5A.C867.47C6.80DC.3F1 A

í cF7.78CE

Área do lmóvel: 2,8860 ha

Município: ltacoatiara-AM

Localização: Rodovia AM-010, Estada Do Novo Remanso, Km 04, Zona Rural do Município
de ltacoatiara-AM.

Vértice Latitude Longitude Vertice Latitude Longitude
J-l 2" 56'20,890' S 59" 9',24.860" W J-4 2" s6',27,5t7" S 59'9'28.t20" W

J-2 2'56'23,718" S 59" 9'23.580', W 2" 56'21,270" S 59" g', 29,678" W

J-3 2" 56',26,192'S 59'g',23,261" W
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Oliveira Geissler

. O uso irregular dests LAU implicâ na sua invalidaçâo. b€m como nes sançô€s previslas na legislaçào;

. Este Documenlo nào contém eúendâs ou Íasuras:

. Este Dpcumenlo deve p€rmanecer no local da explomção parE efealo de Íiscalizsçào (fÍenle e verso)

. O volume aütori7.do nào quita volume pendente de reposição Ílorestali

. Os dados tecnicos do projcto sâo de inteira responsabilidade do responúvel técnico

Processo no: 957 312022-7 0
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